
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE BARRETOS 

 
Cronograma para o processo inicial de atribuição de classes e aulas ano letivo de 2020, nos termos da Portaria CGRH 09, de 

16/12/2019; Resolução SE 71, de 22/11/2018, alterada pela Resolução SE 71/2019. 
 

 
ETAPA I – CANDIDATOS HABILITADOS 

 
20/01/2020 

(segunda-feira) 

Horário no período 
da MANHÃ definido 
pelo Diretor da UE 

 
FASE 1 

Unidade Escolar 

 
Titulares de cargo 

1) Constituição de Jornada; 
2) Composição de Jornada; 
3) Ampliação de Jornada; 
4) Carga Suplementar. 

 
 
 

 
21/01/2020 

    (terça-feira) 

 
 
 
 

14 h 

 
 
 

 
FASE 2 

Diretoria de Ensino 

 
 
 

Titulares de cargo 
não atendidos, parcial 
ou integralmente em 

nível de Unidade 
Escolar 

1) Constituição de jornada: aos docentes não atendidos, 
parcial ou integralmente em nível de Unidade Escolar 
(Fase 1), e aos adidos em caráter obrigatório, seguindo a 
ordem de classificação na DE. 
2) Composição de Jornada: aos parcialmente atendidos 
na constituição; e aos adidos, em caráter obrigatório, 
seguindo a ordem de classificação na DE. 
3) Carga Suplementar de Trabalho Docente, aos titulares 
de cargo não atendidos na Unidade Escolar. 

 
 
 

22/01/2020 

  (quarta-feira) 

 

8 h 

 
FASE 3 

Diretoria de Ensino 

Titulares de cargo 
inscritos nos termos 

do artigo 22 

Afastamento nos termos do artigo 22 
Documentos: Cédula de Identidade (R.G), classificação final, 
disponível no GDAE, para comprovação de suas 
habilitações/qualificações, termo de anuência expedido pelo 
superior imediato, com data atualizada e modelo CGRH. 

 
 

14 h 

 

FASE 4 
Unidade Escolar 

   Carga Horária aos      
docentes ocupantes de 
função-atividade 
(Estáveis e Categoria F) 

 

1. Composição de Carga Horária (de opção) 
2. Complemento de Carga Horária até o limite de 32 aulas, 

para docentes que tenham interesse. 

 
23/01/2020 

  (quinta-feira) 

 

 
8 h 

 
FASE 5 

Diretoria de Ensino 

Carga horária aos 
docentes ocupantes de 

função-atividade  
(Estáveis e Categoria F) 

 
1. Composição de Carga Horária (de opção) 
2. Complemento de Carga Horária até o limite de 32 
aulas, para docentes que tenham interesse. 



23/01/2020 

  (quinta-feira) 

 
14 h 

 

 
FASE 6 

Diretoria de Ensino 

 
Carga horária de 

docentes com contratos 
vigentes 

2017/2018/2019 e 
candidatos à contratação 

 

Atribuição de Carga Horária com, no mínimo, 19 aulas, 
aos docentes Habilitados Contratados (Categoria O) e 
Candidatos à Contratação. 24/01/2020 

   (sexta-feira) 

 
8 h 

24/01/2020 
(sexta-feira) 

10 h FASE D.E. 
Projetos da Pasta 

(vagas remanescentes) 

Atribuição para Projetos e Programas da Pasta (apenas 
aos inscritos e credenciados), esgotadas as aulas 
regulares, de acordo com a legislação específica: 

– Centro  de Ensino de Linguas; 

– C.E.E.J.A. 
– Sala de Leitura; 
– PMEC; 
– Prof.Articulador PEF 

 
ETAPA II – CANDIDATOS QUALIFICADOS (Alunos de último ano, Bacharel) 

 
 

 
24/01/2020 

   (sexta-feira) 

 
 
 
 

14 h 

 
 

 
FASE 1 

Unidade Escolar 
 

Docentes e candidatos 
qualificados 

 
1. Efetivos; 
2. Declarados estáveis pela Constituição Federal de 
1988; 
3. Celetistas; 
4. Ocupantes de Função-Atividade; 
5. Docentes Contratados – Categoria “O” já atendidos na 
Etapa I, com aulas atribuídas na respectiva Unidade 
Escolar. 

27/01/2020 
(segunda-feira) 

8 h 
FASE 2 

Diretoria de Ensino 
Docente e candidatos 

qualificados 

 
Docentes Qualificados não atendidos totalmente na Unidade 
Escolar, observada a mesma sequência de classificação, 
que queiram maior número de aulas, se horver saldo e 
candidato à contratação. 

 
*As sessões de atribuição de classes e aulas, em nível de Diretoria de Ensino, ocorrerão na E.E. Profª Paulina Nunes de Moraes, no município de 
Barretos, localizada na Rua 28, nº 2.814 – Bairro: Aeroporto (Próximo à UNIFEB – Fundação Educacional de Barretos). 
*O interessado deverá apresentar, obrigatoriamente, no ato da atribuição de aulas: Cédula de Identidade (RG), Modelo CGRH e comprovante de 
Inscrição (emitido pelo PortalNet) 
*O docente que se encontrar na condição de aluno e que venha participar do processo de atribuição de classe/aulas deverá comprovar, no momento da 
atribuição, sua matrícula e a frequência no respectivo curso. 

 
Comissão de Atribuição de Aulas 


